Lei nº 155, de 06 de setembro de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a ESCOLA MATERNAL MÔNICA - MANTENEDORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito em exercício do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Escola Maternal Mônica - Mantenedora da Educação Infantil, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 92.454.891/0001-74, que consiste em viabilizar o atendimento educacional e assistencial integral às crianças do Município na faixa etária compreendida, de 0 (zero) a 6 (seis) anos, envolvendo a educação, saúde, recreação e alimentação, nos termos da Minuta de Convênio que passará a integrar essa Lei.

 

Art. 2 º As despesas decorrentes deste Convênio serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de setembro de 2002.







ALCIDO LINDEMANN







   Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças.
CONVÊNIO

Convênio que entre si fazem o Município de Westfália e a ESCOLA MATERNAL MÔNICA - MANTENEDORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL DE WESTFÁLIA para viabilizar o atendimento de crianças na faixa etária compreendida de 0 (zero) a 6 (seis) anos.

MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal Sr Alcido Lindemann, doravante denominado MUNICÍPIO, e a ESCOLA MATERNAL MÔNICA - MANTENEDORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL DE WESTFÁLIA, com CGC nº 92.454.891/0001-74, com sede na Rua Alfredo Dahmer, 900, nesta cidade de Westfália, inscrita no CNAS sob nº 44006002119/97-57, neste ato representada pelo Presidente, Sr Júlio César Francisquet, CI nº 603.897.5782, CIC Nº 599.097.810-34, residente e domiciliado na rua Henrique Uebel, s/n, nesta cidade, doravante denominada de ENTIDADE, resolvem firmar o presente CONVÊNIO, com base na Lei Municipal, nº ____, de ___________.



CLAUSULA PRIMEIRA - O Convênio fica sujeito às normas da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município, às Leis Federais 8.069/90 e 8.666/93, alterada pela Lei Federal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), e Lei Municipal nº --------.



CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto do presente Convênio consiste em viabilizar o atendimento educacional e assistencial integral às crianças do Município na faixa etária compreendida, de 0 (zero) a 6 (seis) anos, envolvendo a educação, saúde, recreação e alimentação. 



CLÁUSULA TERCEIRA - Constituem obrigações do Município:

a) repassar  mensalmente, o valor correspondente a 10% (dez por cento) do salário mínimo por criança matriculada na entidade, cujos pais têm necessidade de trabalhar fora de casa para o sustento da família, e os casos especiais aprovados pela Diretoria; 

b) aos filhos de pais de servidores municipais do Município será repassado mensalmente o valor equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo, por criança;

 
Parágrafo Único – Para a percepção dos recursos a entidade deverá comprovar até o dia 25 do mês do respectivo mês, a efetividade do número de crianças matriculadas e presentes, destacando os filhos dos pais/servidores.

c) acompanhar a ação pedagógica da Entidade através da SMEC, podendo haver a cedência de uma professora, com carga horária proporcional a necessidade;

d) assessorar pedagogicamente os profissionais que atendem a crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos, que freqüentam a Entidade, através da SMEC;

e) viabilizar aos profissionais da Entidade o acesso a publicações e audiovisuais referentes à educação infantil existentes na SMEC e participação em reuniões e treinamentos;

f) fiscalizar, mensalmente, a utilização dos recursos repassados à Entidade;

g) prestar esclarecimentos solicitados pela Entidade;

h) indicar a instituição bancária para abertura de conta corrente por parte da Entidade;

i) participar da complementação de alimentação e materiais diversos, em caso de necessidade. 



Parágrafo Primeiro - Fica a Secretaria de Educação e Cultura responsável pelo encaminhamento de repasse a ser efetuado à Entidade.



Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes deste convênio serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária: 



04.01- Secretaria Municipal Educação, Cultura, Turismo e Desporto



20.13. - Manutenção Educação Infantil



3.3.90.39.99.02 - Serviços de Terceiros – PJ – Executivo (56)



CLÁUSULA QUARTA: Das Obrigações da Entidade



Constituem obrigações da Entidade:

a) realizar o atendimento de crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos, conforme capacidade física da entidade, ressalvados os casos a serem avaliados pela Diretoria e Secretaria de Educação e Cultura;

b) prestar contas da utilização dos recursos na forma da Cláusula Quinta;

c) administrar os recursos financeiros repassados pelo Município;

d) contratar o pessoal necessário para o bom atendimento da Escola, em consonância com o regimento interno da entidade;

e) exigir o Magistério para a função de monitor;

f) conceder a refeição às crianças matriculadas na escola acima de 07 (sete) anos de idade que freqüentarão o CEMATIA – Centro Municipal de Atendimento no Turno Inverso às Aulas.

g) favorecer a implantação da política sócio-pedagógica do Município;

h) viabilizar o exame de prestação de contas e o acompanhamento da execução deste Convênio aos representantes ou entidade representativa da comunidade (Associados);

i) solicitar esclarecimento quanto ao objeto deste Convênio;

j) realizar a abertura de conta corrente específica para a liberação dos valores em instituição bancária a ser indicada pelo Município;

k) atender, em prazo a ser estabelecido em conjunto entidade/Secretaria de Educação, as exigências e as observações da Fiscalização;

l) cumprir as orientações nutricionais determinadas pelo setor competente da Secretaria de Educação;

m)  cooperar no que lhe couber para o pleno funcionamento da entidade (manutenção, alimentação, cuidados e educação);

n) observar as disposições legais e estatutárias em vigor, especialmente aquelas que dizem respeito à não remuneração dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal ou órgão afim;

o) encaminhar cópia da alterações estatutárias à Administração Municipal, no prazo de 07 (sete) dias após a sua ocorrência, mediante apresentação de protocolo de encaminhamento junto ao competente Cartório de Registros Especiais, e de 20 (vinte) dias com o registro oficial, onde conste a nominata dos membros que compõem a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal ou órgão afim, bem como cópia da ata da assembléia que os elegeu.



CLÁUSULA QUINTA - Da prestação de contas:



A Entidade Conveniada obriga-se a prestar contas mensalmente, na manutenção da entidade, sendo obrigatória a devolução do saldo financeiro não utilizado, até o dia 30 do mês subseqüente.



Parágrafo Primeiro - A prestação de contas seguirá às normas contidas na Instrução expedida pelo setor competente desta Prefeitura.



Parágrafo Segundo - Ocorrendo atraso na prestação de contas, por 2 (duas) consecutivas, a Entidade receberá, por escrito, termo de advertência.



Parágrafo Terceiro - Na hipótese de haver a devolução do saldo financeiro especificado nesta Cláusula, a Entidade deverá realizar o recolhimento através do Documento de Arrecadação Municipal.



CLÁUSULA SEXTA: Da forma do repasse



O valor do recurso será repassado mensalmente, em parcela única, e depositado na Conta Corrente nº 10255-7 Banco Sicredi - Agência 119, em nome da Entidade, até o último dia útil do mês a que corresponder.



Parágrafo Primeiro - As parcelas do repasse serão liberadas em conformidade com o Plano de Aplicação dos recursos financeiros.



Parágrafo Segundo - O repasse alusivo ao mês subseqüente somente será efetuado após a aprovação de contas do mês anterior ao órgão fiscalizador da Fazenda.



Parágrafo Terceiro - A não prestação de contas implicará em suspensão do repasse.



Parágrafo Quarto - O eventual atraso na prestação de contas por parte da entidade, acarretará num atraso de igual período para a liberação do recurso efetuado pelo Município.



CLÁUSULA SÉTIMA - Da suspensão e da interrupção do repasse.



Parágrafo Primeiro - Constatado o descumprimento imotivo de quaisquer das cláusulas do presente Convênio, ressalvada a cláusula décima, por duas vezes consecutivas, o Município poderá suspender temporariamente o repasse para oportuna restauração de sua operatividade.



Parágrafo Segundo - Na hipótese de não atendimento às crianças, por um período superior a 30 (trinta) dias, fica a Entidade obrigada a informar à SMEC, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que esta proceda à interrupção temporária do repasse.



CLÁUSULA OITAVA - Do prazo de vigência:
 

O prazo de vigência do presente Convênio será de 01/09/2002 até 31/08/2003, podendo ser renovado, sempre por iguais períodos, mediante a concordância de ambas as partes.



Parágrafo Único - Expirado o prazo do presente Convênio, a Entidade terá 15 (quinze) dias para apresentação da prestação de contas alusiva ao último repasse e solicitação de renovação do mesmo.



CLÁUSULA NONA - Das obrigações sociais e trabalhistas


A Entidade Conveniada responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as obrigações sociais e trabalhistas decorrentes da contratação de recursos humanos para execução do objetivo deste Convênio, as quais deverão ser comprovadas na prestação de contas.



Parágrafo Primeiro - A inadimplência da Entidade Conveniada com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem onera os valores do repasse.



CLÁUSULA DÉCIMA - Da rescisão
 

O presente Convênio poderá ser rescindido por vontade expressa das partes ou por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas, a qualquer época, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro


As partes elegem o Foro da Comarca de Teutônia para quaisquer questões ou litígios oriundos do presente Convênio.



Do que para constar e valer, em todos os seus efeitos de direito, celebrou-se o presente Convênio que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas.




Westfália, -------------------.

 




ALCIDO LINDEMANN,

 





Prefeito






Júlio César Francisquet,

 




Presidente da Escola Maternal






GLACI SIEBEN,






Secretária de Educação e Cultura

TESTEMUNHAS: 

.........................................................


.........................................................

